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Origem: Paraíba Previdência - PBprev 

Natureza: Atos de pessoal – pensões vitalícia e temporária 

Beneficiário(a)s: Roseana Vieira da Silva (pensão vitalícia) 

José Gleydston Galdino Félix de Araújo (pensão temporária) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

ATO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL. Pensões vitalícia e temporária. 

Preenchidos os requisitos constitucionais, legais e normativos. Concessão de registro ao ato. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01558/16 
 

RELATÓRIO 

1. Origem: Paraíba Previdência – PBprev. 

2. Beneficiários (as): 
2.1. Nome: Roseana Vieira da Silva (pensão vitalícia). 

2.2. Nome: José Gleydston Galdino Félix de Araújo (pensão temporária). 

3. Servidor(a) falecido(a): 
3.1. Nome: José Humberto de Araújo. 

3.2. Cargo: Soldado Engajado. 

3.3. Matrícula: 520.166-7. 

3.4. Lotação: Polícia Militar do Estado da Paraíba. 

4. Caracterização das pensões (Portarias - P – 573/2005 e - P – 574T/2005): 
4.1. Natureza: pensões vitalícia e temporária – proventos integrais. 

4.2. Autoridade responsável: Severino Ramalho Leite – Presidente da PBprev. 

4.3. Data dos atos: 03 de novembro de 2005. 

4.4. Publicação dos atos: Diário Oficial, de 17 de novembro de 2005. 

4.5. Valor: R$ 167,37 (cada cota parte). 

5. Relatório: A Auditoria, após análise (fl. 57/58), sugeriu a notificação da autoridade responsável para 

enviar os documentos relativos aos processos referentes à concessão de pensão dos beneficiários Vanessa 

Silva de Araújo, Valéria Silva de Araújo e João Vitor Sousa de Araújo, assim como anexar o processo em 

análise (03130/13) ao processo 12011/12 para que fossem analisados em conjunto. Notificado, o gestor 

apresentou defesa (Documento TC 33285/15 – fls. 63/136 e Documento TC 43492/15 – fls. 140/212), 

sanando a inconformidade apontada no relatório inicial, conforme atestou a Auditoria às fls. 213/214. 

6. Parecer do MPC: Os autos não tramitaram pelo Ministério Público junto ao TCE/PB. 

7. Agendamento para a presente sessão sem intimações. 
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VOTO DO RELATOR 

Atestada a regularidade do procedimento em relatório da Auditoria e no parecer oral do 

Ministério Público, o Relator VOTA pela legalidade do ato de deferimento do benefício e do cálculo 

de seu valor, bem como pela concessão do respectivo registro. 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 03130/13, os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB) ACORDAM, à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à pensão vitalícia de 

ROSEANA VIEIRA DA SILVA (Portaria - P – 573/2005) e à pensão temporária de JOSÉ 

GLEYDSTON GALDINO FÉLIX DE ARAÚJO (Portaria - P – 574T/2005), beneficiários do 

servidor falecido, Senhor JOSÉ HUMBERTO DE ARAÚJO, Soldado Engajado, matrícula 520.166-

7, lotado na Polícia Militar do Estado da Paraíba, em face da legalidade dos atos de concessão e do 

cálculo do respectivo valor (fls. 20 e 22 e Processo TC 09803/14, fls. 54 - anexado). 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

 



Em

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho

7 de Junho de 2016

Cons. André Carlo Torres Pontes Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


